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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL.
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Matéria: Projeto de Resolução				Autor: Poder Legislativo	
Relator: Ido Rhoden				Conclusão do Voto: Favorável
Projeto de Resolução: n°4/16

Projeto de Resolução nº 4/2016 – Dispõe sobre a estrutura e o funcionamento da Ouvidoria Parlamentar da Câmara Municipal de Três Passos.

	A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supra citado, conforme segue:

Relatório:

O Projeto de Lei em análise foi lido na sessão ordinária do dia 18/04/2016 e debatido por Comissão no dia 05/05/2016: 
Solicitou-se, orientação jurídica a qual transcreve-se a seguir: 

No que respeita os requisitos formais da proposição, verifica-se que não há vício de iniciativa no projeto em tela, posto que constitui atribuição da Mesa Diretora da Câmara dispor a matéria em análise conforme determina os incisos I, VIII e IX art. 31 do regimento interno, conforme se transcreve a seguir: 

Art. 31. Compete à Mesa as seguintes atribuições:
I – tomar todas as providências necessárias à regularidade dos trabalhos relacionados às funções legislativa e fiscalizadora;
(...)
VIII – dar publicidade dos atos oficiais da Câmara Municipal, na forma prevista na legislação;
(...)
IX – exercer as demais atribuições que lhe forem afetadas por este Regimento;

A ouvidoria parlamentar constitui-se em um espaço democrático de comunicação entre o cidadão e a Câmara, visando fortalecer os mecanismos de participação social e qualificar a gestão participativa.
A criação da Ouvidoria Parlamentar visa, portanto, o fomento ao desenvolvimento da cultura de transparência na administração pública e o desenvolvimento do controle social da administração pública.
O Projeto de Lei em análise vai de encontro ao que determina o art. 6º da LAI (Lei de Acesso à Informação), conforme se verifica a seguir:

Art. 6º Cabe aos órgãos e entidades do poder público, observadas as normas e procedimentos específicos aplicáveis, assegurar a: 
I - gestão transparente da informação, propiciando amplo acesso a ela e sua divulgação; 
II - proteção da informação, garantindo-se sua disponibilidade, autenticidade e integridade; e 
III - proteção da informação sigilosa e da informação pessoal, observada a sua disponibilidade, autenticidade, integridade e eventual restrição de acesso.

A proposição em tela demostra clareza nos objetivos e estabelece expressamente a competência, prazos e fluxos do processo desde o recebimento, análise, encaminhamento, acompanhamento, resposta ao cidadão, até o seu fechamento do mesmo perante a ouvidoria parlamentar.  
As demandas atendidas podem ser denúncias, elogios, informações, reclamações, solicitações e sugestões, enfim, a ouvidoria parlamentar será o elo de comunicação da câmara com a sociedade. 
Diante do Exposto, considerando que foi eleito o expediente legislativo correto, bem como observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade não há óbice jurídico ao presente projeto, cabendo a apreciação do mérito da matéria aos nobres edis para sua aprovação ou reprovação.

	Não houve apresentação de emendas por parte dos vereadores.

Análise:

Opina-se pela viabilidade do presente Projeto de Lei, uma vez que consoante orientação jurídica não há vícios de ordem formal ou material no mesmo, bem como pela importância da criação da Ouvidoria Parlamentar, tendo em vista que a mesma terá como finalidade qualificar o relacionamento de diálogo entre a Câmara e a comunidade.  

Conclusão do Voto:

	Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição. 

	Sala das Comissões, em 28 de abril de 2016


______________________________________
        IDO RHODEN – RELATOR

Pelas Conclusões:


______________________________________
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